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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB
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Ora, ndo faria sentido indeferir o direito creditorio no saldo negativo ou na
base negativa se isso significasse ter de rever a cobranga das estimativas ndo
compensadas, as quais podem estar até em execucdo fiscal ou, pior, estarem
parceladas. Se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo
negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditorio destes
decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributéario
referente a estimativa restou constituido pela confissdo e sera objeto de
cobranca.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N° 80 E N° 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cdmputo das receitas correspondentes na base de célculo do
imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, voto em dar

provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinac6es do Parecer Normativo Cosit/RFB n° 2, de 03 de dezembro de 2018 e das Sumulas
CARF n° 80 e n° 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas
sem homologar a compensagdo por auséncia de analise do merito, com 0 consequente retorno
dos autos & DRF de Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)
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 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 03, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.
 Ora, não faria sentido indeferir o direito creditório no saldo negativo ou na base negativa se isso significasse ter de rever a cobrança das estimativas não compensadas, as quais podem estar até em execução fiscal ou, pior, estarem parceladas. Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF Nº 80 E Nº 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 2, de 03 de dezembro de 2018 e das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou os Pedidos de Ressarcimento ou Restituição/Declarações de Compensação (Per/DComp) nº 21161.29476.271218.1.2.-9971 em 27.12.2008, e-fls. 59-66, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor total de R$240.813,48 do ano-calendário de 2013 para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 54-57:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÃO FONTE 
PAGAMENTOS [...]
ESTIMA. PARCELADAS
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
66.056,91
143.490,38 [...]
31.266,19
240.813,48

CONFIRMADAS [...]
4.102,15 
143.490,38 [...]
0,00
147.592,53


Valor original saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 240.813,48
Valor DIPJ: R$ 240.813,48
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 240.813,48
IRPJ devido: R$ 0,00
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 147.592,53
Concluída a análise do direito creditório, chegou-se à seguinte decisão:
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP acima identificado. [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), Inciso II Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da DRJ/06 nº 106-000.822, de 08.05.2023, e-fls. 71-73: 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2013
PERDCOMP. SALDO NEGATIVO. RECEITAS FINANCEIRAS
A comprovação da tributação das receitas financeiras deve ser feita com os lançamentos contábeis e documentos de suporte que permitam identificar os valores retidos e o oferecimento das receitas financeiras correspondentes à tributação no devido período de apuração.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Recurso Voluntário 
Notificada em 15.05.2023, e-fl. 80, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 13.06.2023, e-fls. 141-145, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
1 - Das Estimativas Parceladas R$ 31.266,19
Refere-se a valor complementar de IRPJ da competência janeiro/2013 no valor de R$ 4.144,88 e original da competência fevereiro/2013 no valor de R$ 27.121,31, perfazendo o total de R$ 31.266,19 apurado por estimativa, cujo débito foi confessado na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF anexo.
O referido valor foi incluído e pago, em 31/08/2017, no Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, disciplinado pela Lei nº 13.496/2017, conforme Recibo de Negociação emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 21/12/2018, para o qual damos destaque abaixo e em anexo a este Recurso. [...]
Considerando que não houve IRPJ a pagar em 2013 e considerando que as Estimativas Parceladas foram quitadas via PERT, solicitamos então via PERD/COMP nº 21161.29476.271218.1.2.02-9971 sua restituição.
2- Das Receitas de Aplicação Financeira
A EPAMIG, na consecução de seus objetivos e alinhamento aos seus atos constitutivos, recebe transferências de recursos provenientes de convênios celebrados com entidades públicas, para atendimento às políticas públicas pactuadas através do Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA.
Estes recursos são vinculados ao Plano de Trabalho aprovado sem que a EPAMIG, caracterizada como convenente neste instrumento, possa decidir ou esteja autorizada a dar destino diverso ao propósito do instrumento.
Os recursos de terceiros envolvidos em tais instrumentos não se caracterizam como uma receita na entidade recebedora em consonância com o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, transitando exclusivamente e imperiosamente em contas de ativo pelo seu recebimento e passivo pela obrigação gerada.
Estes recursos de terceiros em poder da EPAMIG devem ser, por obrigação legal, depositados e controlados em contas bancárias específicas, em bancos oficiais, aplicados no mercado financeiro e os seus rendimentos retornam ao Plano de Trabalho.
Tais controles visam garantir a vinculação ao Plano de Trabalho sem que os mesmos se misturem com os recursos próprios gerados pela EPAMIG.
Cumpre-nos esclarecer que conforme Art. 1.228 e Art. 1.196 do Código Civil de 2002, a propriedade, o direito real do recurso é do ente governamental que o aportou a EPAMIG e esta, por sua vez, tendo a posse, daquele recurso obedece ao que está regulado pela Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24/11/2011 dos Ministros de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e da Controladoria Geral da União. [...]
Neste sentido, os recursos recebidos não se caracterizam como receitas, pois custearão os compromissos do convênio. Por sua vez, transitam somente em contas específicas do convênio no ativo e no passivo. Consequentemente, não foram solicitadas as restituições das retenções sobre rendimentos de aplicações financeiras das contas bancárias que movimentaram recursos de convênios.
Seguindo as premissas legais de realização de prestação de contas, caso exista saldo de recursos não utilizados na execução do convênio, estes deverão ser devolvidos à concedente.
No Mérito da Decisão 106-000.822 - DRJ06 a Auditora-Fiscal Julgadora relata:
"De todas as formas, a transferência para apuração do resultado do exercício de 2013 indica um valor de R$ 366.052,84, valor este inferior ao declarado na DIPJ/2014, na linha 23 � Outras Receitas Financeiras (R$ 409.500,84)."
Quanto a este tópico o Balancete Contábil Analítico abaixo demonstrado, esclarece a composição da conta sintética denominada "Receitas Financeiras", para as quais não são compostas exclusivamente por Rendimento de Aplicação Financeira. [...]
No que concerne ao pedido conclui que:
Certos de termos prestados todos os esclarecimentos adicionais necessários para fundamentação e análise de nossa solicitação, pedimos reconsideração e deferimento do referido processo.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$93.220,95 (R$240.813,48- R$147.592,53) referente ao ano-calendário de 2013 pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e no lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. 
Para fins de análise do litígio tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014). Ainda, �o interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo� mesmo porque tem direito, perante a Administração, de �formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente� (inciso III do art. 3º e art. 38 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Em regra, as provas documentais, assim como os fundamentos de defesa e o pedido de diligência, devem ser apresentados por ocasião da impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual (art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972), exceto, entre outras hipóteses, a apresentação de documentos complementares no contexto da discussão da matéria em litígio que apenas sistematizam o conteúdo dos documentos tempestivamente apresentados.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Estimativas 
O Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, prevê:
11. É por isso que não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido.  [...]
11.1. Ressalte-se que esse crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN. Se a estimativa é uma obrigação certa sua, também deve ser tido como certo o saldo negativo por ela formado. Afinal, não se pode negar o efeito que é próprio à estimativa, que existe em conformidade com o direito. 
11.2. Ainda, o entendimento aqui esposado não só protege o direito do sujeito passivo de ter o direito creditório reconhecido, como também os interesses fazendários. Ora, não faria sentido indeferir o direito creditório no saldo negativo ou na base negativa se isso significasse ter de rever a cobrança das estimativas não compensadas, as quais podem estar até em execução fiscal ou, pior, estarem parceladas. Mesmo no caso de um pedido de restituição, os interesses fazendários também estão protegidos, uma vez que o crédito eventualmente reconhecido deve ser objeto de compensação de ofício, consoante arts. 89 a 96 da IN RFB nº1.717, de 2017. [...]
Síntese conclusiva 
13.De todo o exposto, conclui-se: [...]
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;
Os valores confessados a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído definitivamente pela confissão de dívida em Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão de dívida e será objeto de cobrança.
IRRF
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
O IRRF, código 6800, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento financeiro e em fundos de aplicação em quotas de fundos de investimento financeiro (art. 33 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de :
- vinte e dois e meio por cento, em aplicações com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 
- vinte por cento, em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; 
- dezessete e meio por cento, em aplicações com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; 
- quinze por cento, em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias.
O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. 
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica pode deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de cálculo do imposto segundo o regime de competência, cujo beneficiário é a aquela titular dos rendimentos.
A Recorrente afirma que os �recursos de terceiros envolvidos em tais instrumentos não se caracterizam como uma receita na entidade recebedora em consonância com o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, transitando exclusivamente e imperiosamente em contas de ativo pelo seu recebimento e passivo pela obrigação gerada�. 
Direito Superveniente
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB e aquelas originárias dos registros contábeis e fiscais que a Recorrente deve apresentar, uma vez que há indícios de que o referido direito creditório encontra-se disponível para compensação dos débitos ali confessados, conforme acervo probatório constituído do Livro Razão, Escrituração Contábil Digital (ECF), e-fls. 23-51 e Programa Especial de Regularização Tributária, e-fls. 149-150.
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
Dispositivo 
Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 2, de 03 de dezembro de 2018 e das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Méarcio Avito Ribeiro Faria,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou os Pedidos de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracoes
de Compensacdo (Per/DComp) n°® 21161.29476.271218.1.2.-9971 em 27.12.2008, e-fls. 59-66,
utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) no valor total de R$240.813,48 do ano-calendario de 2013 para compensagdo dos débitos

ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 54-57:

Analisadas as informagOes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO
PER/DCOMP

PARC. CREDITO | RETENCAO | PAGAMENTOS ESTIMA.

[.] FONTE [.] PARCELADAS SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP[.] | 66.05691 | 143.490,38[.] 31.266,19 240.813.48
CONF'[R'\]"ADAS 4.102,15 143.490,38 [..] 0,00 147.592,53

Valor original saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo
de crédito: R$ 240.813,48

Valor DIPJ: R$ 240.813,48
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 240.813,48
IRPJ devido: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este céalculo resultar negativo, o
valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 147.592,53
Concluida a anélise do direito creditorio, chegou-se a seguinte decisao:

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de
restituicdo/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP acima identificado. [...]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional), Inciso Il Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF
900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acordao da DRJ/06 n° 106-000.822, de 08.05.2023, e-fls. 71-73:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013
PERDCOMP. SALDO NEGATIVO. RECEITAS FINANCEIRAS

A comprovagdo da tributacdo das receitas financeiras deve ser feita com 0s
lancamentos contabeis e documentos de suporte que permitam identificar os valores
retidos e o oferecimento das receitas financeiras correspondentes a tributacdo no
devido periodo de apuracéo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Recurso Voluntério

Notificada em 15.05.2023, e-fl. 80, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 13.06.2023, e-fls. 141-145, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

1 - Das Estimativas Parceladas R$ 31.266,19

Refere-se a valor complementar de IRPJ da competéncia janeiro/2013 no valor
de R$ 4.144,88 e original da competéncia fevereiro/2013 no valor de R$ 27.121,31,
perfazendo o total de R$ 31.266,19 apurado por estimativa, cujo débito foi confessado
na Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF anexo.

O referido valor foi incluido e pago, em 31/08/2017, no Programa Especial de
Regularizagdo Tributaria - PERT, disciplinado pela Lei n°® 13.496/2017, conforme
Recibo de Negociacdo emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em
21/12/2018, para o qual damos destaque abaixo e em anexo a este Recurso. [...]

Considerando que ndo houve IRPJ a pagar em 2013 e considerando que as
Estimativas Parceladas foram quitadas via PERT, solicitamos entdo via PERD/COMP
n°21161.29476.271218.1.2.02-9971 sua restituig&o.

2- Das Receitas de Aplicacdo Financeira

A EPAMIG, na consecucdo de seus objetivos e alinhamento aos seus atos
constitutivos, recebe transferéncias de recursos provenientes de convénios celebrados
com entidades publicas, para atendimento as politicas publicas pactuadas através do
Plano Plurianual de Ac¢do Governamental - PPAG, Lei de Diretrizes Orcamentarias -
LDO e Lei Orcamentaria Anual - LOA.

Estes recursos sdo vinculados ao Plano de Trabalho aprovado sem que a
EPAMIG, caracterizada como convenente neste instrumento, possa decidir ou esteja
autorizada a dar destino diverso ao proposito do instrumento.

Os recursos de terceiros envolvidos em tais instrumentos ndo se caracterizam
como uma receita na entidade recebedora em consonancia com o Comité de
Pronunciamentos Contébeis - CPC, transitando exclusivamente e imperiosamente em
contas de ativo pelo seu recebimento e passivo pela obrigagdo gerada.

Estes recursos de terceiros em poder da EPAMIG devem ser, por obrigagéo
legal, depositados e controlados em contas bancérias especificas, em bancos oficiais,



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1003-004.151 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.926598/2019-29

aplicados no mercado financeiro e os seus rendimentos retornam ao Plano de
Trabalho.

Tais controles visam garantir a vinculacdo ao Plano de Trabalho sem que os
mesmos se misturem com 0s recursos proprios gerados pela EPAMIG.

Cumpre-nos esclarecer que conforme Art. 1.228 e Art. 1.196 do Codigo Civil
de 2002, a propriedade, o direito real do recurso é do ente governamental que o
aportou a EPAMIG e esta, por sua vez, tendo a posse, daquele recurso obedece ao que
estd regulado pela Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, de 24/11/2011
dos Ministros de Estado de Planejamento, Orcamento e Gestdo, da Fazenda e da
Controladoria Geral da Unido. [...]

Neste sentido, 0s recursos recebidos ndo se caracterizam como receitas, pois
custeardo os compromissos do convénio. Por sua vez, transitam somente em contas
especificas do convénio no ativo e no passivo. Consequentemente, ndo foram
solicitadas as restituicdes das retengdes sobre rendimentos de aplicacBes financeiras
das contas bancérias que movimentaram recursos de convénios.

Seguindo as premissas legais de realizacdo de prestacdo de contas, caso exista
saldo de recursos ndo utilizados na execugdo do convénio, estes deverdo ser
devolvidos a concedente.

No Mérito da Decisdo 106-000.822 - DRJ06 a Auditora-Fiscal Julgadora relata:

"De todas as formas, a transferéncia para apuracao do resultado do exercicio de
2013 indica um valor de R$ 366.052,84, valor este inferior ao declarado na
DIPJ/2014, na linha 23 — Outras Receitas Financeiras (R$ 409.500,84)."

Quanto a este topico o Balancete Contabil Analitico abaixo demonstrado,
esclarece a composi¢do da conta sintética denominada "Receitas Financeiras", para as
quais ndo sdo compostas exclusivamente por Rendimento de Aplicacdo Financeira.

[.]
No que concerne ao pedido conclui que:

Certos de termos prestados todos os esclarecimentos adicionais necessarios para
fundamentacdo e analise de nossa solicitacdo, pedimos reconsideracdo e deferimento
do referido processo.

E o Relatério.

Voto
Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide
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Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ, no valor de R$93.220,95 (R$240.813,48- R$147.592,53) referente ao ano-calendéario de
2013 pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cdédigo de Processo Civil, que
se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°® 70.235, de
02 de marco de 1972).

Necessidade de Comprovacéao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatorio produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacdo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento e procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e no lugar previstos na legislacdo tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacéo
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢é absolutamente
essencial verificar a precisdao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatério
pela legislagéo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n®8.981, de 20 de novembro de 1995).
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Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditdrio
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas dada a concentragdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na prépria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o O0rgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a
obtengédo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

Para fins de analise do litigio tem-se que no processo administrativo fiscal a
Administracdo deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n° 591, de 17 de abril de 2014). Ainda, “o interessado podera, na fase
instrutoria e antes da tomada da decisdo, juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e
pericias, bem como aduzir alegacdes referentes a matéria objeto do processo” mesmo porque tem
direito, perante a Administracdo, de “formular alegagdes e apresentar documentos antes da
decisdo, os quais serdo objeto de consideracao pelo 6rgdo competente” (inciso III do art. 3° ¢ art.
38 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Em regra, as provas documentais, assim como 0s
fundamentos de defesa e o pedido de diligéncia, devem ser apresentados por ocasido da
impugnacdo, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento processual (art. 16
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972), exceto, entre outras hipoteses, a apresentacdo de
documentos complementares no contexto da discussdo da matéria em litigio que apenas
sistematizam o conteddo dos documentos tempestivamente apresentados.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasido
em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de
1977, art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996).

Estimativas

O Parecer Normativo Cosit n° 02, de 03 de dezembro de 2018, prevé:

11. E por isso que ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido. [...]

11.1. Ressalte-se que esse crédito do sujeito passivo é liquido e certo para os fins do
disposto no art. 170 do CTN. Se a estimativa ¢ uma obrigacgdo certa sua, também deve
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ser tido como certo o saldo negativo por ela formado. Afinal, ndo se pode negar o efeito
que € préprio a estimativa, que existe em conformidade com o direito.

11.2. Ainda, o entendimento aqui esposado ndo so protege o direito do sujeito passivo
de ter o direito creditorio reconhecido, como também os interesses fazendérios. Ora, ndo
faria sentido indeferir o direito credit6rio no saldo negativo ou na base negativa se isso
significasse ter de rever a cobranca das estimativas ndo compensadas, as quais podem
estar até em execucdo fiscal ou, pior, estarem parceladas. Mesmo no caso de um pedido
de restituicdo, os interesses fazendarios também estdo protegidos, uma vez que o crédito
eventualmente reconhecido deve ser objeto de compensagdo de oficio, consoante arts.
89 a 96 da IN RFB n°1.717, de 2017. [...]

Sintese conclusiva
13.De todo o exposto, conclui-se: [...]

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a
base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois
em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restou constituido pela
confisséo e seré objeto de cobranca;

Os valores confessados a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipacao e
passa a ser credito tributario constituido definitivamente pela confissdo de divida em
Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito
creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario
referente a estimativa restou constituido pela confissdo de divida e sera objeto de cobranca.

IRRF

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipa¢do do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujei¢do passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacéo

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
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do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Slmula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante,
conforme Portaria n® 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

O IRRF, codigo 6800, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicacBes em
fundos de investimento financeiro e em fundos de aplicacdo em quotas de fundos de
investimento financeiro (art. 33 da Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1° da Lei n°®
11.033, de 21 de dezembro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido
sera deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota
incidente de :

- vinte e dois e meio por cento, em aplicacbes com prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias;

- vinte por cento, em aplicagdes com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até
360 (trezentos e sessenta) dias;

- dezessete e meio por cento, em aplicagdes com prazo de 361 (trezentos e
sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

- quinze por cento, em aplicacfes com prazo acima de 720 (setecentos e vinte)
dias.

O beneficiario € a pessoa juridica que obtém os rendimentos e o imposto €
recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia Util subsequente ao decéndio de ocorréncia dos
fatos geradores.

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica pode deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de calculo do
imposto segundo o regime de competéncia, cujo beneficiario é a aquela titular dos rendimentos.

A Recorrente afirma que os “recursos de terceiros envolvidos em tais
instrumentos ndo se caracterizam como uma receita na entidade recebedora em consonancia com
o Comité de Pronunciamentos Contébeis - CPC, transitando exclusivamente e imperiosamente
em contas de ativo pelo seu recebimento e passivo pela obrigagéo gerada”.
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Direito Superveniente

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com
as informacgfes constantes nos sistemas da RFB e aquelas originarias dos registros contabeis e
fiscais que a Recorrente deve apresentar, uma vez que ha indicios de que o referido direito
creditorio encontra-se disponivel para compensacdo dos débitos ali confessados, conforme
acervo probatorio constituido do Livro Razdo, Escrituracdo Contabil Digital (ECF), e-fls. 23-51
e Programa Especial de Regularizacao Tributéria, e-fls. 149-150.

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislagdo imp0e, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatorio produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do créedito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposicoes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o 6bice do despacho decisorio
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas
sim a continuacdo de andlise do direito creditdrio pleiteado considerando o saneamento no seu
exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por nao se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em raz&o da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado & norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagdes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
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Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art.
98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 1.634, de 21 de
dezembro de 2023).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntério,
para aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacdes do Parecer Normativo
Cosit/RFB n° 2, de 03 de dezembro de 2018 e das Sumulas CARF n° 80 e n® 143 para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacéo
por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



